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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÕES 

 

 

PORTARIA, N°. 169, 04 de outubro de 2016.  

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 

  

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art.1º Designar Renata Cordeiro Arruda Uchoa, SIAPE 2174363, para substituir Maria Ozilene 

Rodrigues Batista, SIAPE 011660971, na chefia da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico nas 

suas ausências e impedimentos. 

 

Art. 2º A portaria entre em vigor nesta data. 

 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza-CE, 

04 de outubro de 2016. 

 

 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 
 

 

PORTARIA, N°. 172, 11 de outubro de 2016. 

 

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 

 

  

R  E  S  O  L  V  E: 

 

 

 

Art. 1º. Designar ZENILDA VIEIRA BRUNO, SIAPE 0293627, para responder pela chefia da 

Gerência de Atenção à Saúde da Maternidade Escola Assis Chateaubriand, no período de 24/10/16 a 

02/11/16, em decorrência das férias de CARLOS AUGUSTO ALENCAR JUNIOR, SIAPE 

6289805, titular do setor. 
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 Dê-se ciência. 

 Publique-se 

 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 11 de outubro de 2016. 

 

 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

 

 

PORTARIA, N°. 176, 11 de outubro de 2016. 

 

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 

  

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art.1º Designar PAULA DAIANE SILVA DE SOUZA, SIAPE 2174349, para substituir LUCIANA 

MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, SIAPE 1243907, na chefia da Unidade de Cirurgia ,RPA e 

CME da MEAC nas suas ausências e impedimentos. 

 

Art. 2º A portaria entre em vigor nesta data. 

 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza-CE, 

11 de outubro de 2016. 

 

 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

 

DESIGNAÇÕES 

 

PORTARIA, N°. 170, 06 de outubro de 2016. 

 
 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 
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R  E  S  O  L  V  E: 
 

 

 

Designar JOSÉ GILBERTO RIBEIRO, mat. SIAPE 1879669,                                                                                                                                                                                            

ocupante do cargo de técnico em radiologia lotado no Hospital Universitário Walter Cantídio, para 

operar direta, obrigatória e habitualmente com raios-X, por um período mínimo de 24 horas 

semanais, como parte integrante das atribuições do cargo ou função exercida, de acordo com o art.68 

a 72 da Lei n° 8.112 de 11.12.90, combinado com o art.12 da Lei n° 8.270 de 17.12.91, e com o 

Decreto n° 81.384/78, alterado pelo Decreto n° 84.106/79. 

 

 

 

 
 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 
 

COMISSÕES 

 

PORTARIA, N°. 171, 06 de outubro de 2016.  

 

 
 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264 de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede nº39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a portaria nº 125/2012 – EBSERH de 11 de dezembro de 2012 e 

Considerando a Norma Disciplinar, aprovada na 41ª. Reunião do Conselho de Administração 

da EBSERH, Resolução N.º 47/2015 em seu inciso 4.5 que trata do Processo Disciplinar e Cível; 

Considerando que a Norma Disciplinar da EBSERH acima mencionada determina a criação 

de uma COMISSÃO APURADORA para analisar a investigação de fato irregular, ou assim 

configurado, com indício de participação de seu empregado, ex-empregado ou empregado 

aposentado, do qual resulte ou não em prejuízo à referida empresa; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Constituir uma COMISSÃO APURADORA no âmbito do Complexo Hospitalar da UFC 

(Hospital Universitário Walter Cantídio e Maternidade Escola Assis Chateaubriand); 

 

Art. 2º. Designar os profissionais abaixo para atuarem como membros efetivos da Comissão: 

a) Danila Paula Carneiro de Oliveira Novaes, Enfermeira, servidora pública UFC; 

b) Clécia Maria Alves Costa, Assistente Social, empregada pública da EBSERH; 

c) Paula Daiane Silva Sousa, Enfermeira, empregada pública da EBSERH. 

Art.3º - O exercício das funções contidas no art. 1º desta Portaria não gerará direito à percepção de 

nenhuma remuneração extra. 
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Art. 4º  - O processo tramitará sob o nº 23533.000101/2016-33. 

 

 

 

Art. 5º A portaria entre em vigor nesta data. 

Art  6º Revoga-se a portaria nº 165, de 29 de setembro de 2016. 

 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE, 

06 de outubro de 2016. 

 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

AFASTAMENTOS 

 

PORTARIA, N°. 173, 11 de outubro de 2016. 

 

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 

 

  

R  E  S  O  L  V  E: 

 

 

 

Art. 1°. Autorizar o afastamento temporário do empregado RODRIGO XAVIER DE ARAÚJO, 

SIAPE 2166775, ocupante do cargo efetivo Médico – Ginecologia e Obstetrícia do Quadro de  

Pessoal Hospitais Universitários da UFC, com suspensão do contrato de trabalho, no período do 

02/07/2016 a 04/08/2016. 

 

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a contar de 02 de julho de 2016. 

 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 11 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 
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PORTARIA, N°. 174, 11 de outubro de 2016. 

 

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 

 

  

R  E  S  O  L  V  E: 
 

 

Art. 1º Autorizar a Licença para Atividade Política, requerida pelo empregado RODRIGO XAVIER 

DE ARAÚJO, SIAPE 2166775, ocupante do cargo efetivo Médico – Ginecologia e Obstetrícia do 

quadro de pessoal dos Hospitais Universitários da UFC, a contar de 05 de agosto de 2016 a 15 de 

agosto de 2016, conforme prevê a Resolução nº 18.019/92 do Tribunal Superior Eleitoral e a Lei nº 

8112/1990. 

 

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a contar de 05 de agosto de 2016. 

 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 11 de outubro de 2016. 

 

 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

 

PORTARIA, N°. 175, 11 de outubro de 2016. 

 

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 

 

  

R  E  S  O  L  V  E: 

 

 

 

Art. 1º Autorizar a Licença para Atividade Política, requerida pelo empregado RODRIGO XAVIER 

DE ARAÚJO, SIAPE 2166775, ocupante do cargo efetivo Médico – Ginecologia e Obstetrícia do 

quadro de pessoal dos Hospitais Universitários da UFC, a contar de 16 de agosto de 2016 a 03 de 

outubro de 2016, conforme prevê o inciso XI art. 35 do Regulamento de Pessoal, o art. 25 da Lei 

7.664/88 e Lei Complementar nº 64/90. 

 

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos a contar de 16 de agosto de 2016. 
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Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 11 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

 


